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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/SE, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 974341/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O presente Termo de Referência tem como objetivo fundamentar a necessidade de 

construção de 25 (vinte e cinco) unidades habitacionais de interesse social no Município Feira 

Nova/SE, por meio do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV), com recursos provenientes 

do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

 

Nesse contexto, a construção das 25 unidades habitacionais busca reduzir o déficit 

habitacional local, promover melhores condições de habitabilidade, garantir segurança e 

salubridade às famílias em situação de vulnerabilidade social e fortalecer a política habitacional 

municipal. A ação visa também estimular o desenvolvimento urbano e social, contribuindo para 

a inclusão cidadã, a valorização da dignidade humana e a melhoria da qualidade de vida da 

população beneficiada. 

A modalidade Sub-50 do Programa Minha Casa, Minha Vida é especialmente adequada a 

municípios de pequeno porte, como Feira Nova, pois permite o acesso a recursos federais para a 

construção de moradias em localidades com até 50 mil habitantes. Essa modalidade é 

fundamental para viabilizar empreendimentos habitacionais em municípios com capacidade 

financeira reduzida, garantindo a efetividade da política pública habitacional e ampliando o 

alcance do FNHIS em territórios de maior vulnerabilidade. 
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A execução deste projeto está em consonância com as diretrizes do Plano Plurianual (PPA) 

e das políticas municipais de desenvolvimento urbano e social, estando respaldada pelo Estatuto 

da Cidade (Lei nº 10.257/2001) e pela Lei nº 11.124/2005, que institui o Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social (SNHIS). Além disso, a Prefeitura Municipal de Feira Nova, por 

meio da Secretaria de Obras, dispõe de estrutura técnica e administrativa adequada para 

acompanhar, fiscalizar e garantir a execução das obras dentro dos padrões técnicos e legais 

exigidos. 

Dessa forma, a construção das 25 unidades habitacionais justifica-se plenamente como uma 

medida de interesse público e social, contribuindo de forma significativa para a redução do déficit 

habitacional, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável do Município de Feira Nova, 

atendendo às diretrizes do Governo Federal e às necessidades concretas da população de baixa 

renda local. 

A contratação de terceiros, nesse caso, é indispensável para o objeto de interesse municipal, 

levando em conta a ausência de mão de obra vinculada ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL para 

tal feito. Logo a prestação de serviços do OBJETO EXPOSTO NESTE ESTUDO, faz-se 

necessária para atender a demanda da Prefeitura Municipal. 

Considerando, que tratando-se de obra e serviços de engenharia, a contratação deverá 

ocorrer mediante licitação na modalidade Concorrência, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento menor preço global, conforme art. 33, 

inciso I, observados os princípios previstos no art. 5º da referida Lei. 

Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a 

PREFEITURA vale-se dos instrumentos legais para a contratações de serviços especializados em 

engenharia civil e construções por meio de processo licitatório. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global, conforme art. 46 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, nos termos do art. 33, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

a) O prazo de execução da obra será de 18 (dezoito) meses; 

b) A vigência contratual será de 24 (vinte quatro) meses. 

 

5. PARTES QUE INTEGRAM O TERMO DE REFERÊNCIA  

a) Orçamento analítico (Planilhas sintéticas, Cronograma físico-financeiro, Planilha de BDI) 

b) Memorial descritivo dos serviços com especificação dos mesmos; e 

c) Peças Gráficas 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. DO CONTRATADO 

6.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, observando as determinações deste Termo e 

ordem de serviço; 

6.1.2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais de infraestrutura devem atender aos 

requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis 

ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 

6.1.3. Para o fornecimento dos serviços, objeto do estudo técnico preliminar, a contratada 

deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 

05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

6.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

utilizados; 

6.1.5. A contratada deverá executar diretamente o objeto contratado, vedada a transferência de 

responsabilidade ou subcontratação. 
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6.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.1.7.   Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

6.1.8. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do objeto deste termo, sejam essas de natureza trabalhista, 

previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura Municipal de Feira Nova, 

relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados 

a terceiros; 

6.1.9. É de responsabilidade da contratada as obrigações com frete, seguro, descarga e 

quaisquer outras despesas inerentes à execução dos serviços, nos locais solicitados; 

6.1.10. A contratada fornecerá todos os colaboradores, maquinários, equipamentos e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços, sem ônus ao Município; 

6.1.11. Todo e qualquer custo para emissão de documentos, protocolos, ART/RRT(s), que se 

fizerem necessárias, serão por conta da Contratada; 

6.1.12. A contratada fornecerá a emissão de laudos, sem ônus ao Município; 

6.1.13. A contratada deverá entregar toda a documentação em forma digital e física; 

6.1.14. Todos os ensaios/laudos e demais documentos técnicos, deverão apresentar 

ART/RRT(s), do(s) profissional(is) responsável(is), devidamente cadastrados no CREA/SE ou 

CAU/SE, preenchida(s) e quitada(s); 

6.1.15. O prazo de execução dos serviços será conforme o cronograma disponibilizado pela 

Secretaria Municipal de Obras, contados a partir da data de Emissão da Ordem de Serviço; 

6.1.16. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.2. DO ORGÃO CONTRATANTE 

6.2.1. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos Serviços de engenharia quanto à 

eficiência, eficácia e a efetividade na realização dos serviços prestados; 

6.2.2. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 
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6.2.3. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 

controle do objeto deste termo; 

6.2.4.  Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços ou em sua entrega, fixando prazo para as devidas correções; 

6.2.5. Efetuar o pagamento na forma prevista nos autos do processo, conforme as 

solicitações por meio da ordem de serviços. 

 

7. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão executados nos locais indicados pela Contratante, no âmbito do 

Município, cujos endereços serão informados no momento da emissão da respectiva Ordem de 

Serviço. 

7.2. A execução dos serviços ocorrerá, preferencialmente, em dias úteis, de segunda a 

quinta-feira, das 07h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, e às sextas-feiras, das 07h00 às 

12h00 e das 13h00 às 16h00. 

7.3. Os horários estabelecidos poderão ser alterados pela Administração, sempre que 

necessário para melhor atendimento ao interesse público ou às condições de execução do 

objeto, mediante comunicação prévia à Contratada. 

7.4. A execução dos serviços fora do horário estabelecido dependerá de prévia 

autorização da Contratante. 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

8.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, 

e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
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9.1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

10.1. Da Subcontratação 

10.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, no todo ou em parte. 

10.1.2. A execução do objeto deverá ser realizada diretamente pela Contratada, que 

permanecerá responsável por todos os meios necessários ao cumprimento das obrigações 

assumidas, incluindo recursos humanos, técnicos e operacionais. 

10.1.3. A vedação à subcontratação decorre da necessidade de garantir a execução direta do 

objeto pela empresa contratada, em observância às condições de habilitação e às exigências 

técnicas estabelecidas no edital e em seus anexos. 

10.2. Do fornecimento de Material 

10.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.1. O início da execução do objeto ocorrerá a partir da emissão e do recebimento da Ordem 

de Serviço pela Contratada, devidamente expedida pela Administração. 

11.2. A execução deverá ocorrer em conformidade com as especificações, condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, no edital e no contrato. 

11.3. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários à perfeita execução do 

objeto, incluindo mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários. 

11.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada pela Administração, nos termos da legislação vigente. 

 

12. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, 

da Lei nº 14.133/2021)  
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12.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

12.2.  A contratada responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

nos termos do art. 618 do Código Civil. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

13.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

13.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

13.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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13.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

13.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  

UO: SECRETARIA DE OBRAS 

PROJETO/AÇÃO: 1076 – Obras de construção, reforma e ampliação de unidades 

habitacionais.  

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4490.51.00.00 Obras e Instalações  

FONTE: 15000000 / 17000000 / 17200000 / 17063110 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

15.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.3. não produzir os resultados acordados, 
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15.4. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

ou 

15.5. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. As medições serão realizadas mensalmente, com base nos serviços efetivamente 

executados, conforme cronograma físico-financeiro aprovado. 

 

Recebimento do Objeto 

15.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.7.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

15.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos 

fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

15.8.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

15.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
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15.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

15.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

15.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

15.9.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

15.9.4. Enviar a documentação pertinente competente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

15.9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.9.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

15.9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

15.9.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo 

com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo 

ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, 

ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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Liquidação 

 

15.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, observadas as disposições deste Termo de 

Referência e da legislação aplicável. 

15.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

15.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

15.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 
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15.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

15.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

15.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

15.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

15.20. No caso de atraso por parte do Município, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de 

correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

15.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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15.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 

 

 Das infrações e sanções administrativas 

 

15.25. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 

que:  

I. der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração  

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. der causa à inexecução total do contrato;  

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  

motivo justificado;  

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

15.26. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III 

e IV do item 15.25 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos V, VI, VII e VIII do item 15 acima, bem como os incisos II, III e IV do item 15.25 

acima, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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 IV. Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

I. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a  

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto.  

V. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

VI. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

XII. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

16. DOS REAJUSTES DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado da data-base do orçamento estimado da licitação. 
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16.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, mediante 

aplicação do índice Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou outro índice que venha 

a substituí-lo, observada a periodicidade mínima anual, conforme previsto na legislação vigente. 

16.3. . O reajuste será formalizado por meio de apostilamento ao contrato, nos termos do art. 

136 da Lei nº 14.133/2021, dispensada a celebração de termo aditivo. 

16.4. Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, sempre que sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que alterem significativamente os 

encargos do contratado. 

16.5. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer mediante revisão 

dos preços contratados, desde que devidamente comprovado o impacto no custo da execução do 

objeto e demonstrada a efetiva quebra da equação econômico-financeira inicialmente pactuada. 

16.6. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela contratada, 

acompanhado de documentação comprobatória que demonstre a variação extraordinária dos 

custos, cabendo à Administração proceder à análise técnica e jurídica para deliberação quanto ao 

pleito. 

16.7. Constatada a procedência do pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será 

formalizado por meio de termo aditivo ao contrato. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

 

17.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

 

17.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

17.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

17.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

17.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

17.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

17.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

17.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

17.13.  Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro e/ou arquiteto expedido 

por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA E/OU CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo conforme indicação do contratado 

nos termos da LEI 6.496/1977, LEI nº 5.194/1966, e LEI n° 12378/2010  

17.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

17.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

17.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

17.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
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17.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal 

N° 14.133/2021); 

17.21. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 

pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

17.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei (§ 1°, do Art. 68, da 

Lei Federal N° 14.133/2021). 

17.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

17.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

 

17.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

  Qualificação Técnico-Operacional  

 

17.26.  Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao 

Conselho de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver 

vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto.  

17.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

mailto:feiranovase.licitacoes@gmail.com
http://www.feiranova.se.gov.br/


 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
Av. Cônego Miguel Barbosa nº 356 Centro CEP 49.670-000 Tele/fax: (079) 3313-1107 CNPJ 13.112.511/0001-47 

E-mail:  feiranovase.licitacoes@gmail.com / site: www.feiranova.se.gov.br  

 
 

apresentação de certidões ou atestados, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

17.28. Para fins de comprovação da Capacidade Técnico-Operacional da licitante, deverá ser 

apresentada comprovação de execução de serviços compatíveis com o objeto, por meio de 

atestados de capacidade técnica operacional, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, relativos às parcelas de maior relevância, conforme o quadro abaixo: 

 

ITEM DA 

PLANILHAS DE 

REFERENCIA SERVIÇOS QNT AGRUPADA 

QUANT. 

MÍNIMA A 

COMPROVA

R UND 

4.4 - 5.3 - 7.1 - 7.2 - 7.3 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA EM MADEIRA OU 

CHAPA DE MADEIRA PARA SAPATA, 

BALDRAMES, VIGAS, PILARES E LAJE 

2055,00 1027,50 M² 

4.5 - 4.6 - 4.7 - 5.4 - 5.5 

- 5.6 - 7.4 - 7.5   - 7.6 - 

7.7 

ARMAÇÃO DE SAPATA, VIGA BALDRAME, 

VIGAS, PILARES E LAJES UTILIZANDO AÇO 

CA-50 OU CA-60 15.427,50 7.713,75 KG 

4.8 - 5.7 - 7.9 - 7.10 

CONCRETAGEM DE SAPATA, VIGA 

BALDRAME, VIGAS, PILARES E LAJES COM 

CONCRETO ESTRUTURAL DE 20 MPA OU 

SUPERIOR 159,5 79,75 M³ 

11.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 1.837,25 918,63 UN 

12.3 - 12.4 - 12.5 - 12.6 

- 14.3 - 14.4 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 7.140,75 3.570,38 M² 

 

17.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.  
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17.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos.  

17.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

17.31. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora.  

17.32. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 

§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.  

17.33. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  

17.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.  

17.35. A Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação prevista no item acima, 

a Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 

competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de 

conferir autenticidade e veracidade das informações constantes nos atestados emitidos em nome 

das licitantes. 

17.36. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI, do Art. 67, da 

Lei Federal N° 14.133/2021); 

17.37. A licitante deverá apresentar no momento da habilitação, as licenças ambientais válidas 

que comprovem a regularidade da extração, beneficiamento e comercialização dos materiais 

pétreos e agregados (brita, areia, cascalho) que serão utilizados na execução dos serviços. 

17.37.1.  Serão aceitos como comprovação: 
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a) Licença Ambiental de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente em nome 

da empresa fornecedora dos materiais; ou 

b) Documento equivalente emitido por órgão ambiental estadual ou federal, que autorize a 

extração, transporte e comercialização dos materiais. 

17.37.2. Caso a licitante não seja a própria detentora das licenças, deverá apresentar declaração 

de compromisso firmada pela fornecedora licenciada, acompanhada das respectivas licenças 

ambientais em vigor. 

17.38. A não apresentação das licenças ambientais ou documentos equivalentes implicará 

inabilitação da licitante, por não atendimento às exigências de regularidade técnica e ambiental 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Qualificação Técnico-Profissional 

17.39. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico na data prevista para 

entrega da proposta da contratação, os seguintes profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil ou 

Arquiteto, 01 (um) Engenheiro eletricista, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho, 01 

(um) Engenheiro Ambiental e Sanitarista, detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica 

por serviços executados, conforme a sua área de atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA 

e/ou CAU e acompanhados de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 

 

17.39.1. A demonstração da vinculação do profissional técnico deverá ser através de uma das 

opções abaixo: 

a) Anotações na CTPS; 

b) Contrato de prestação de serviços por tempo indeterminado; ou 

c) Cópia do contrato social se o profissional for um dos sócios da empresa. 

d) Certidão de registro da licitante no CREA ou CAU, se nela constar o nome do profissional 

indicado. 

 

17.40. Adequação e inserção ao Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)¸ conforme 

recomenda o Ministério do Trabalho e a legislação vigente, devidamente emitido e assinado por 

profissional competente e identificação da licitante; 
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17.41. Adequação e inserção ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), conforme recomenda o Ministério do Trabalho e a legislação vigente, devidamente 

emitido e assinado por profissional competente e identificação da licitante; 

17.42. Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), conforme 

recomenda o Ministério do Trabalho e a legislação vigente, devidamente emitido e assinado por 

profissional competente e identificação da licitante. 

17.43. Declarações  

17.44. Declaração de Indicação do Responsável Técnico. 

17.45. Declaração de Concordância de Indicação do Responsável Técnico. 

17.46. Declaração de Responsabilidade Ambiental. 

17.47. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente. 

17.48. Declaração de Inexistência de Empregados Menores. 

17.49. Declaração conhecimento do local da execução dos serviços/obras ou Declaração de 

Visita Técnica ou Declaração de Desistência de Visita Técnica. 

 

 

18. DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

18.1. O licitante vencedor, após fase de lances será convocado para apresentar proposta 

detalhada, por meio do sistema eletrônico conforme sua última oferta registrado no sistema e 

contendo, obrigatoriamente, o seguinte: 

18.1.1. CARTA-PROPOSTA COMERCIAL, contendo a razão social, endereço e CNPJ da 

licitante, indicando expressamente o valor global proposto, conforme seu último lances 

registrado, prazo de validade não inferior 60 (sessenta) dias; 

18.1.2. PLANILHA DE PREÇOS em conformidade com a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

emitida pelo Órgão Licitante referente a obra objeto deste termo, preenchendo-se os campos 

destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de serviços relacionados e 

calculando os respectivos preços parciais e totais. 

18.1.2.1. O regime de execução dos serviços objeto desta licitação é EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, dessa forma, a planilha apresentada pelo licitante deverá conter TODOS 
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os itens de serviços presentes na planilha de valor orçado Pelo Órgão Contratante, não sendo 

permitida qualquer alteração nas colunas: item, descrição, unidade e quantidade. 

18.1.2.2. Fica estabelecido como limite máximo para preço unitário de cada subitem de serviço o 

correspondente ao valor apresentado na planilha orçamentária da Contratante, ou seja, nenhum 

item poderá ter valor superior ao estimado apresentado na Planilha da contratante, sob pena de 

desclassificação da proposta caso apresente valores superiores; 

18.1.3. PLANILHAS ANALÍTICAS DAS COMPOSIÇÕES DOS ENCARGOS SOCIAIS da 

mão-de-obra direta (horista) e indireta (mensalista). 

18.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu 

preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor (CLT, CF, Convenções coletivas 

de trabalho e demais leis específicas). 

18.1.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo as etapas de execução e respectivos 

valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os 

itens constantes da Planilha de Preços da Prefeitura Municipal e compatível com o Cronograma 

de Desembolso Máximo, e os percentuais de acordo com o estabelecido nas planilhas do 

município, admitindo uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês 

não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico-financeiro ultrapassar 100%. 

18.1.5. PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DO BDI, em que deverá ser apresentada 

conforme modelo existente no sistema de orçamentação apresentado no presente processo, 

obedecendo as determinações do acordão nº 2622/2013- TCU. 

18.1.5.1.  Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo 

direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e 

desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão nº 2622/2013 e Lei nº 

13.161/2015. 

18.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes do Simples Nacional, 

quando da elaboração de suas Propostas, deverão contemplar nas planilhas de composição dos 

respectivos BDI, sob pena de desclassificação, alíquotas relativas ao PIS, COFINS e ISS 

compatíveis com aquelas que estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos 

na Lei Complementar nº 123/2006.  
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18.2.1. Da mesma forma, não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos 

pertinentes às contribuições isentas de recolhimento a teor do disposto no Art. 13, § 3º, da referida 

Lei Complementar, a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das contribuições 

relativas ao salário educação e a contribuição sindical patronal de que trata o Art. 240 da 

Constituição Federal.  

18.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.  

18.4. As empresas optantes do Simples Nacional, deverão apresentar suas planilhas de 

Encargos Sociais e Planilha de BDI, no referente à parte de tributos de acordo com o 

enquadramento da empresa, tendo que apresentar ainda o extrato do simples dos últimos 12 

(doze) meses, sobre o qual a empresa referenciou seus tributos. 

18.5. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 

Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 

equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros, lucro, etc. 

18.5.1. As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 

integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem 

constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados 

mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades genéricas. 

18.5.2. Os quantitativos de Insumos constante da elaboração das composições para a formação 

de preço dos serviços para cada item da planilha orçamentaria, deverão ser idênticos aos 

expressos na planilha de composição do município, quando anexo ao edital, ou em casos omissos 

nos quantitativos da composição do serviço de referência constantes na base de dados 

orçamentarias oficial utilizada; (SINAPI, ORSE, SICRO) ou equivalente. 

18.5.3. As planilhas de composições deverão ter caráter ANALÍTICO, onde deverão ser 

descriminados os custos referentes à execução de cada serviço como: materiais, equipamentos, 

mão de obra, encargos sociais, serviços de terceiros e composições complementares. 

18.5.3.1.  As propostas que não apresentarem o detalhamento das suas composições, de que trata 

o item anterior, salvo quando for serviço de terceiros, serão consideradas inaptas. 

18.6. Na elaboração da planilha de composições, licitante deverá observar além da planilha 

orçamentaria de Referência, os projetos, e memorial descritivo. Quanto aos quantitativos e 

mailto:feiranovase.licitacoes@gmail.com
http://www.feiranova.se.gov.br/


 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
Av. Cônego Miguel Barbosa nº 356 Centro CEP 49.670-000 Tele/fax: (079) 3313-1107 CNPJ 13.112.511/0001-47 

E-mail:  feiranovase.licitacoes@gmail.com / site: www.feiranova.se.gov.br  

 
 

especificações de materiais que comporão os serviços. Não podendo em nenhuma hipótese serem 

divergentes. 

18.7. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 

comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou 

de seus prepostos. 

18.8. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total 

será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor 

submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, 

divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas 

correções, de forma a ser compatível com o valor correto. 

18.9. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 

Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 

equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros, lucro, etc. 

18.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação de custos. 

18.11. A proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente, em moeda corrente vigente no 

Brasil. 

18.12. A Empresa fica obrigada a observar todas as disposições do acórdão 2622/2013- TCU, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

 

19. DA VISITA TÉCNICA 

A visita técnica será facultativa, caso o licitante queira realizar vistoria no local de execução dos 

serviços o mesmo deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Obras deste município 

para agendamento da vistoria, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, pelo e-

mail: 

secretariadeobras.feiranova@gmail.com , as visitas deverão ser agendas e realizadas em horário 

de expediente de segunda à sexta-feira, das 07:00h às 13:00h. 

 

20. DO VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL: 
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20.1. Os licitantes devem respeitar o valor estimado pelo Município R$ 3.523.357,41 (três 

milhões quinhentos e vinte três mil trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), 

que será o 

preço máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes, 

apurado em conformidade com o art. 23, § 2º inciso I, da Lei n. 14.133/2021, e Súmula TCU nº 

259/2010. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. Serão consideradas inexequíveis as proposta 

21.2. s cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021. Tal exigência é necessária 

devido a complexidade dos serviços a serem executados de forma a garantir a qualidade da 

prestação dos mesmos e fornecimento dos materiais necessários a execução, garantindo assim a 

exequibilidade dos insumos e mão de obra envolvida no processo.  

21.3. Deverá ser juntado no momento de encaminhamento da proposta, nos termos do artigo 

58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de Pré – habilitação. 

 

21.4. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado pela 

administração. 

 

21.5. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o 

caso. 

 

22. DA PREVALÊNCIA 

22.1. Em caso de divergência, inconsistência ou conflito entre as disposições constantes neste 

Edital e aquelas previstas no Termo de Referência, prevalecerão, para todos os fins, as regras 

estabelecidas no Termo de Referência, por constituir parte integrante e complementar deste 

instrumento convocatório. 
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23. DOS CASOS OMISSOS  

23.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Agente de Contratação ou 

Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 

14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

Feira Nova Se, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

Icaro Melo Santos CPF/MF 065.729.075-** 

Responsável pela Elaboração do TR 
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